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LEI N° 5.165, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 
Governo Federal, através do Ministério da Cidadania, 
objetivando promover políticas de caráter social, 
esportivo e de lazer no Município. 

. A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do Autógrafo n° 09/2021, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o Governo Federal, através do Ministério da Cidadania, objetivando 
promover políticas de caráter social, esportivo e de lazer no Município. 

Art. 2° As condições de implantação serão estabelecidas 
no convênio a ser celebrado entre o Governo Federal e o Município. 

Art. 30 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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